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Artigos:

1° Registros das informações e operações: sistema e-
Saniagro;

2° Prazo: 60 (sessenta) dias;

3° Estabelecimentos de outras UF;

4° Recebimentos de embalagens (INPEV);

5° Normas complementares;

6° Edital de convocação: capacitação;

7° Vigência;



Art. 1º Determinar os registros das informações e operações de
comercialização com produtos agrotóxicos, no estado do Mato Grosso do Sul,
junto ao sistema e-Saniagro.

§ 1º Os estabelecimentos ou as pessoas, física ou jurídica, alcançadas pelas
disposições desta Portaria ficam obrigados a informar diariamente, no e-
Saniagro, o detalhamento das operações internas e interestaduais realizadas,
incluindo as entradas, aquisições ou recebimentos e as saídas, vendas,
consignações ou contratações estimatórias, depósitos, transferências e outras,
indicando:

a) o destinatário;

b) a data;

c) os números das notas fiscais correspondentes;

d) as identificações comerciais dos produtos;

e) as quantidades de produtos;

f) os números das receitas agronômicas.



§ 2º Mediante acesso restrito ao sistema e-Saniagro, no endereço
www.gap.ms.gov.br, o responsável pelo estabelecimento
comercial incluirá as informações requeridas referentes ao controle
das operações de entrada e saída dos produtos destinados ao
usuário final ou a outro estabelecimento, legalmente habilitado
para o recebimento do agrotóxico, no estado no Mato Grosso do
Sul.



Art. 2º Os estabelecimentos neste estado que possuam depósito
com produtos agrotóxicos em estoque, terão o prazo de 60
(sessenta) dias a partir da data de publicação desta Portaria para
informar, junto ao sistema e-Saniagro, o saldo dos estoques destes
produtos agrotóxicos.

Parágrafo único. Concluído o prazo, o saldo dos produtos
agrotóxicos não cadastrados junto ao e-Saniagro poderão ser
interditados para venda, pela autoridade fiscal, até a devida
regularização sujeitando, ainda, o estabelecimento as penalidades
previstas em lei.



Art. 3º As informações das comercializações realizadas pelas
indústrias e pelos estabelecimentos de outra unidade da
federação para os estabelecimentos comerciais registrados neste
estado, ou diretamente ao usuário por meio de venda direta,
também deverão ser incluídas junto ao sistema e-Saniagro.

§ 1° As entradas de produtos agrotóxicos, após comunicação das
indústrias ou estabelecimentos comerciais de outro estado serão
confirmadas pelo estabelecimento de destino, junto ao e-Saniagro,
com a devida conferência de lotes, validades e quantidades dos
produtos recebidos.



§ 2° O prazo para confirmação do recebimento será de
até 24 (vinte e quatro) horas, para os estabelecimentos
comerciais.

§ 3° Havendo divergência nas informações, junto ao e-
Saniagro, o estabelecimento ou pessoa destinatária
poderá devolver os produtos à origem ou solicitar ao
remetente a retificação das informações, no prazo de até
24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento dos
agrotóxicos.



Art. 4º As inclusões das informações de recebimentos de
embalagens de agrotóxicos passarão a ser controladas por meio do
sistema e-Saniagro devendo cada unidade de recebimento de
embalagens vazias de agrotóxicos, registrada no Estado, enviar as
informações individualizadas de pessoas, física ou jurídica,
decorrentes de devoluções de embalagens vazias, sobras ou
produtos em desuso de agrotóxicos, seus componentes e afins, ao
INPEV (Instituto Nacional de Processamento de Embalagens
Vazias), que as transmitirá para o sistema e-Saniagro.

Parágrafo único. O envio das informações transmitidas pelo INPEV
será realizado diariamente, observando prazos de tolerância
dispostos no art. 14 do Decreto Estadual nº 12.059, de 17 de março
de 2006.



Art. 5º Os prazos iniciais para inclusões das informações
referentes aos arts. 3º e 4º, bem como as alterações e
complementações desta Portaria, deverão ser definidos
em normas complementares.



Art. 6º A IAGRO, por meio de edital de convocação,
promoverá em dia e horário pré-definidos a capacitação
do responsável pelo estabelecimento e/ou demais
pessoas envolvidas, para operar o módulo de revenda
para inserção das informações referentes as operações
com agrotóxicos.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.



www.gap.ms.gov.br
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Venda para usuários - Receita
• Receita sistema CREA/MS:

• Localiza automaticamente RA e produtos;
• Outros sistemas:

• Pede informação do CPF do profissional e possibilita venda 
para qualquer produto do estoque da revenda.



Venda para estabelecimentos







Botão para 
cancelamento 
de venda
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